
TLN

ASS

4o
.r:Lt:-t 'J 0KrGrNAu
.,r,. 3L, J) 

-'-&Jx-dtu,artfut Y:wb-''t --- u

gAr[AI0ss
LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 090/13-04

ô NSTITUTo nn rnotnçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Cerâmica Montemar lndústria e Seruiços de Coleta de Resíduos
Ltde.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxnÊrcu: Rodovia AM 070 (Estrada Manoel Urbano), km
39 (ME), lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 34.560.888/0001 -39 INScRTÇÃo Esr,q,ouA,r-: 04.1 98.526-5

Fu: (92) 3381-1014

PRocf,ssoNs: O958lTl12

Forr: (92) 99225-7624

ArrvrDADE: Aquicultura

LocnuzlçÂo oA ArrvrDADE: Rodovia AM 070 (Estrada Manoel Urbano), km 39 (ME),
nas coordenadas geográficas: 03"08'21,56021" S e 60'23'16,89789" W, lranduba -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação da infraestrutura para cultivo de peixes
caracterizada por 1 'l viveiros escavados, com tamanhos variados, que somam
2,86ha de lâmina d'água para criaçáo de peixes da espécie de Tambaqui
(Colossoma macropomum), em um imóvel de 15,00ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 0l Axo
Atençâo:

. Estâ licerça é composta de l9 restrições e/ou cordiçôes corstâtrtes no verso, cujo olo
cumprimerto/atendimento sujeitrrá â sua invalidação e/ou as penslidades previstas ern normrs.

. Esta licetrçâ nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Estâ licençs deve permanecer trâ localizâção da atividade e exposts de forma visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ - L.O N' O9O/13-04

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando pubJicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicagilo mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ut.24, dal*i n'.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A pr€sente Licença está sendo concedida com base nas infonnações constantes no processo'no.
0938nn2.

4. Toda e qualquer modificação inÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pâra o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. PÍoteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n.' 5197/67.
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP e rirea de Reserva Legal, conforme

esrabelecidô a Lei n." 12.651112, alterad^ pela Lei no 12.727/12.
9. Fica expressamente proibido o corte da rndiroba (Carupa guianensis; Carapa paraense) e copaibe

(Copaifera trapezifolia hayne; Copadera reticulata; Copadera nultijuga), de acordo com o Decreto
Estaduat n" 25.0.,14105.

10. Não sito passÍveis de exploração para fins madeireiros a Cestanheira (Bertholletia acelsa) e a

Seringuelrr (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradâs, conforme estabelece o
Decretô Federal n' 5.975/06

ll. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos,
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).

12. Ésta licença não permite a captura de animais aquáticos sem autorização do ôgão competente.
13. E proibida a inroduçâo, transposição e cultivo de esÉcies exóticas da icliofauna da bacia Amazônica.
14. Manter as margens dos üveiros em contato com lâmina d'água livre de vegetação e retirar as

macrófitas aquáticas, visando evitar a reprodução do mosquito transmissor da malária.
15. É expressamente proibida a obstrução do fluxo d'água" principalmente se a lnesma serve para

abastecimento para outras finalidades produtivas, consumo humano e/ou atendimento à necessidades

básicas, devendo a mesma estar em condiçôes sanitárias satisfâtórias.
16. Dar enfada no pedido de outorga de uso de recursos hídricos para captação de água e lançamento de

eíluentes no prazo de 6Q dias, conforme Portaria Normativa SEMA/IPAAM no 12 de janeiro de 2017,

de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos

Hídricos - CERH ou equivalente.
17. Apresentar a este IPAAM, no prazo de I 80 dias, Licença de Aquicultor, conforme lnstrução Normativa

MPA n' 006201 l.
18. Adquiú no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Minerais Renováveis - IBAMA, o

Cadastro Técnico Federal - CTF para manejo de lecursos aquáticos, conforme Instrução Normativa
IBAMA n' 10/2001, (!@lÁuag lbauoe,ggy.bD.

19. Apresentar no prazo de 180 dias, recibo de inscriçâo no Cadastro Ambiental Rural - CAR.


